
CÂMARA MUNICIPAL DE PoRTALEGRE
"Palácio Ver. Maria de Fátimâ Lucenâ"

PORTARIA O22I2O2I -GP/CMP

DECLARA PONTO FACULTATTVO NA
cÂvma MUNICIPAL DE PoRTALEGRE
NA SEGTINDA FEIRA QIJE ANTECEDE O
FERIADO DE 7 DE SETEMBRO,
rNorprNnÊNcrA Do BRAsrL.

o pRESIDENTB pa çfr4al.,ó\ MUNICIpAL DE PORTALEGRE, EsrADo Do RIo
GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições e competências dispostas no Regimento
Intemo da Câmara Municipal,

RESOLVE:

Art.lo - Decretar ponto facultativo, no âmbito da Câmara Municipal, no dia 0ó (segunda-feira)

de setembÍo de 2021, que antecede o feriado de 7 de setembro, independência do Brasil.

Art.2o - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Portalege/RN, 02 de setembro de202l.

J/á;, -L; ,l/ .L,l-;*'
Márcio José Pereira de Oliveira

Presidente do Legislativo Municipal
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